
  

  

PORTARIA IFPR DEAC/GR/IFPR Nº 1940, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

O Reitor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, no uso da
competência que lhe confere o Decreto de 06 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial da
União no dia 07 de fevereiro de 2024, seção 2, página 01,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão do

Processo Seletivo do Processo de seleção simplificado para bolsista no cargo de Coordenador de Curso

para atuar no Curso de Especialização em Educação Profissional e Tecnológica, a distância, do

Programa Universidade Aberta do Brasil ‒ UAB, Edital nº 65/2024, no âmbito da Diretoria Sistêmica de

Educação a Distância do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná:

SERVIDOR SIAPE/CPF SITUAÇÃO

LUCIANA DOS SANTOS ROSENAU    (Servidor Efetivo) 1802841 PRESIDENTA

SANDRA TEREZINHA URBANETZ    (Servidor Efetivo) 1170422 MEMBRA

HELIZA COLAÇO GOES    (Servidor Efetivo) 1082789 MEMBRA

CLAUDIANE MARIA ROSENAU SIQUEIRA  (Bolsista Externo da DEaD) ***.*37.739-** MEMBRA

Art. 2º  O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias a contar da
publicação desta Portaria.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ADRIANO WILLIAN DA SILVA VIANA PEREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO WILLIAN DA SILVA VIANA PEREIRA, Reitor,
em 30/09/2024, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3200405 e o código CRC 1FEA2994.

 

Referência: Processo nº 23411.009007/2024-36 SEI nº 3200405
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